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EDITAL DO PE. Nº 024/2023 – PARA REGISTRO DE PREÇO 

UNIDADE SOLICITANTE – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO – 146/2023 

OBJETO 

Escolha da proposta mais vantajosa, através de REGISTRO DE PREÇOS, para eventual aquisição e recarga de 
cilindros de oxigênio medicinal para manutenção das demandas da Secretaria de Saúde deste Município, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus Anexos. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE: 02.04.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ATIVIDADE: 2068 Gestão das ações de Equipes de Saúde da Família – ESF 

ELEMENTO: 3.3.9.0.30.00.00 Material de Consumo 

FONTE: 15001002, 16000000, 16210000, 17070000 

ATIVIDADE: 2070 Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde 

ELEMENTO: 3.3.9.0.30.00.00 Material de Consumo 

FONTE: 15001002 

ATIVIDADE: 2075 Ações de Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública – Pandemia 

ELEMENTO: 3.3.9.0.30.00.00 Material de Consumo 

FONTE: 15001002, 16020000 

ATIVIDADE: 2301 Gestão das Ações da Atenção Especializada – Mac 

ELEMENTO: 3.3.9.0.30.00.00 Material de Consumo 

FONTE: 15001002, 16000000, 16210000, 17070000 

MODO DE DISPUTA DE LANCES 

ABERTO  

PRAZO E LOCAL DE EXECUÇÃO 

Conforme ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 VIGÊNCIA DO CONTRATO 

Conforme ANEXO III – ATA DE REGISTRO 

ANEXO (S) AO EDITAL 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL  

ANEXO III – ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

SESSÃO PÚBLICA PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO 

Cadastramento das propostas no sistema a partir de 30/11/2023. Hora: 08h (Horário de Brasília) 

Endereço Eletrônico: www.comprasgovernamentais.gov.br– (Comprasnet-SIASG)  

Código UASG: 983431 

Entrega das Propostas: a partir de 30/11/2023 às 08h no site www.comprasnet.gov.br.  

Abertura das Propostas: 12/12/2023 às 09h00min no site www.comprasnet.gov.br. 

REGÊNCIA LEGAL 

Será regida pela Lei nº 10.520/2002; Lei nº 9.605/98; Lei nº 8.429/92; Decreto nº 10.024/2019, Decreto nº 

7.746/2012, Decreto nº 7.892/2013, Decreto Federal nº 3.555/2000; Decreto nº 8.538/2015; Decreto Municipal 

nº 083, de 03 de agosto de 2021; Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 01/2010, da Instrução Normativa SEGES/MP 

nº 03/2018; Lei Complementar n° 123/2006, aplicando-se, subsidiariamente a Lei nº 8.666/1993 e suas 

alterações, e, às exigências estabelecidas neste Edital. 

MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA ESCLARECIMENTOS SOBRE ESTE EDITAL 

ENDEREÇO: Praça Kennedy, nº 01, Centro, Candiba-Ba.  

E-MAIL: licitacao@candiba.ba.gov.br 

PREGOEIRA: Solange Souza Silva 

OBSERVAÇÕES: 

http://www.comprasnet.gov.br/
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- DÚVIDAS REFERENTES ÀS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO DEVERÃO SER ENCAMINHADAS EXCLUSIVAMENTE 

PARA O E-MAIL ACIMA MENCIONADO, CONTENDO OBRIGATORIAMENTE NOME COMPLETO DO SOLICITANTE E CNPJ DA 

EMPRESA. 

- OCORRENDO DECRETAÇÃO DE FERIADO OU OUTRO FATO SUPERVENIENTE QUE IMPEÇA A REALIZAÇÃO DESTA LICITAÇÃO 

NA DATA PREVIAMENTE FIXADA, O EVENTO SERÁ AUTOMATICAMENTE TRANSFERIDO PARA O PRIMEIRO DIA ÚTIL 

SUBSEQUENTE, NO MESMO HORÁRIO, INDEPENDENTEMENTE DE PRÉVIA COMUNICAÇÃO PELA PREGOEIRA. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2023 - SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 146/2023 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a PREFEITURA MUNICIPAL CANDIBA - BA por 

intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, realizará licitação para REGISTRO DE PREÇOS, na 

modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo menor preço, nos termos da Lei nº 10.520/2002; da Lei 

nº 9.605/98; Lei nº 8.429/92; do Decreto nº 10.024/2019, do Decreto nº 7.746/2012, do Decreto nº 7.892/2013, 

Decreto Federal nº 3.555/2000; Decreto nº 8.538/2015; Decreto Municipal nº 083, de 03 de agosto de 2021; 

Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 01/2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03/2018, da Lei 

Complementar n° 123/2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666/1993 e suas alterações, e, as 

exigências estabelecidas neste Edital. 

DESPESA E RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

A despesa total com a execução do objeto desta licitação foi estimada conforme orçamento com o valor (es) 

máximo(s) admitido(s) para contratação, constantes no Mapa analítico colacionado aos autos do processo 

administrativo. 

As despesas decorrentes da execução da presente licitação correrão pelos Projetos/Atividades e Elementos de 

Despesas para o exercício de 2024, devidamente ajustadas nas dotações do exercício subsequente. 

As regras referentes aos órgãos gerenciadores e participantes, bem como a eventuais adesões são as que 

constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

1. DO OBJETO DA LICITAÇÃO  

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa, através de REGISTRO DE 

PREÇOS, para eventual aquisição e recarga de cilindros de oxigênio medicinal para manutenção das 

demandas da Secretaria de Saúde deste Município, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas no Edital e seus Anexos. 

1.2. A licitação será global, conforme tabela constante do Termo de Referência.  

1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL, observadas as exigências contidas 

neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

1.4. Havendo divergência entre as descrições do CATMAT e as constantes neste Edital (Anexo I), 

prevalecerão as últimas.  

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  

2.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 

licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores 

– SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018. 

2.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

2.2. A sessão deste pregão será pública e realizada em conformidade com as condições estabelecidas 

neste Edital, na data, no horário e no endereço eletrônico indicados no preâmbulo.  

2.3. Poderão participar deste pregão eletrônico as licitantes que atendam às condições deste Edital e seus 

Anexos, inclusive quanto à documentação, e estejam devidamente credenciadas, por meio do sítio 

www.comprasgovernamentais.gov.br, para acesso ao sistema eletrônico Comprasnet-SIASG.  

2.4. O credenciamento da licitante e sua manutenção dependerão de registro prévio e atualizado no SICAF 

- Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores.  
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2.5. Como requisito para participação no pregão eletrônico, a licitante deverá manifestar, em campo próprio 

do Sistema, o pleno conhecimento e o atendimento às exigências de habilitação do presente Edital.  

2.6. Para as Microempresas (ME) ou Empresas de Pequeno Porte (EPP), aplicam-se a Lei Complementar 

nº 123/2006 e o Decreto nº 8.538/2015.  

2.7. As microempresas ou empresas de pequeno porte que desejarem fazer jus aos benefícios previstos na 

Lei Complementar nº 123/2006 deverão declarar, em campo próprio do Sistema, que atendem aos requisitos 

do art. 3º da referida Lei.  

2.8. A declaração falsa relativa à proposta de preços e ao cumprimento dos requisitos de habilitação e do 

art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006 sujeitará a licitante às sanções previstas na legislação.  

2.9. Somente poderão apresentar proposta às empresas legalmente estabelecidas, especializadas no ramo, e 

que satisfaçam às condições deste edital e seus anexos. 

2.10. Não poderão participar desta licitação:  

a. empresário e sociedade empresária ou simples suspensos de participar de licitação e impedidos de 

contratar com o MUNICÍPIO DE CANDIBA, durante o prazo da sanção aplicada;  

b. empresário e sociedade empresária ou simples declarados inidôneos para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

sua reabilitação;  

c. empresário e sociedade empresária ou simples impedidos de licitar e contratar com a Municípios, durante 

o prazo da sanção aplicada;  

d. empresário e sociedade empresária ou simples proibidos de contratar com o Poder Público, em razão do 

disposto no art. 72, § 8º, V, da Lei nº 9.605/98;  

e. empresário e sociedade empresária ou simples proibidos de contratar com o Poder Público, nos termos 

do art. 12 da Lei nº 8.429/92;  

f. quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9º da Lei nº 8.666/93;  

f.1. Considera-se “participação indireta” a que alude o ar t. 9º da Lei nº 8.666/93 a participação no certame de 

sociedade empresária ou simples em que uma das pessoas listadas no mencionado dispositivo legal figure 

como sócia, pouco importando o seu conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação 

no processo licitatório.  

g. sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;  

h. empresário e sociedade empresária ou simples cuja inscrição, contrato social ou estatuto indique objeto 

que não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão;  

i. empresário e sociedade empresária ou simples que se encontrem em processo de dissolução, 

recuperação judicial, recuperação extrajudicial ou falência;  

j. sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham diretores, 

sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em 

comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum;  

k. consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição.  

2.11. Os documentos apresentados nesta licitação deverão: 

a. estar em nome da licitante, com um único número de CNPJ;  

b. estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor.  

3. DO CREDENCIAMENTO  
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3.1. A licitante deverá credenciar-se no sistema “Pregão Eletrônico”, no sítio 

www.comprasgovernamentais.gov.br, observado o seguinte:  

a. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos 

interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

b. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 

www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves 

Públicas Brasileira – ICP – Brasil. 

c. o credenciamento far-se-á mediante atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao sistema eletrônico;  

d. a perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema 

para imediato bloqueio de acesso;  

e. o credenciamento da licitante ou de seu representante perante o provedor do sistema implicará 

responsabilidade legal pelos atos praticados e presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes ao pregão eletrônico.  

3.2. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade da licitante, 

incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 

sistema ou ao órgão promotor da licitação responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido 

da senha, ainda que por terceiros.  

3.3. A licitante responsabilizar-se-á por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os lances inseridos durante a 

sessão pública.  

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA ELETRÔNICA DE PREÇOS E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO  

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos 

de habilitação exigidos no item 11 deste edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente 

a etapa de envio dessa documentação.  

4.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por 

meio de chave de acesso e senha. 

4.2.1. As licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente 

inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.  

4.2.2. A licitante poderá deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem no SICAF - Sistema 

de Cadastramento Unificado de Fornecedores, assegurado às demais licitantes o direito de acesso aos dados 

constantes do sistema. 

4.2.2.1. Caso o registro da licitante no SICAF não esteja atualizado ou nele conste pendência e/ou a 

documentação não tenha sido enviada concomitantemente com a proposta, a empresa será desclassificada.  

4.2.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar, nesse momento, a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos 

do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

4.3. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, O VALOR TOTAL DOS 

PRODUTOS QUE SERÃO ENTREGUES DURANTE OS  12 (doze) MESES DE CONTRATAÇÃO, já 

considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto.  

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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4.3.1. A proposta deverá conter a discriminação do objeto, com as especificações descritas no Anexo I deste 

edital.  

4.4. A licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a habilitação e a 

conformidade de sua proposta com as exigências do Edital.  

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade da proposta ou 

ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará a licitante às sanções previstas 

neste Edital.  

4.6. Nessa etapa não haverá ordem de classificação das propostas, o que ocorrerá somente após a fase de 

lances.  

4.6.1. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da licitante mais bem classificada somente 

serão disponibilizados para avaliação da Pregoeira e para acesso público após o encerramento do envio de 

lances.  

4.7. As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão pública 

estabelecida no preâmbulo deste Edital.  

4.8. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, a licitante fica liberada 

dos compromissos assumidos.  

4.9. A celebração do contrato após vencido o prazo estabelecido na condição 4.7 importa em prorrogação da 

validade da proposta. Não será aceita oferta de objeto com especificações diferentes das indicadas no Anexo 

I do Edital.  

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 

5.1.1. VALOR UNITÁRIO, TOTAL DO ITEM E TOTAL GLOBAL; 

5.1.2. MARCA; 

5.1.3. FABRICANTE;  

5.1.4. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO: CONTENDO AS INFORMAÇÕES SIMILARES DO TERMO 

DE REFERÊNCIA: INDICANDO, NO QUE FOR APLICÁVEL, O MODELO, PRAZO DE VALIDADE OU DE 

GARANTIA, NÚMERO DO REGISTRO OU INSCRIÇÃO DO BEM NO ÓRGÃO COMPETENTE, QUANDO 

FOR O CASO;  

5.2. Todas as características declaradas devem ser descritas pelos licitantes e comprovadas através 

de documentos de domínio público emitidos pelo fabricante, tais como: catálogos, manuais, fichas de 

especificação técnica ou páginas da internet impressas, onde o produto ou componente ofertado seja 

claramente descrito em forma visual e/ou escrita. Devem ser indicados todos os modelos de todos os 

produtos ofertados; 

5.3.  Os materiais informativos utilizados para comprovar as especificações dos produtos cotados, que 

estejam impressos em idioma diverso do nacional, deverão ser apresentados com tradução para o 

português. 

5.4. Os documentos deverão ser apresentados em cópia autenticada. 

5.5. O(s) documento(s) apresentado(s) por meio de publicação no Diário Oficial deve(m), 

preferencialmente, destacar, com marca-texto, o(s) produto(s) cotado(s). 

5.6. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.  
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5.7. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos 

bens. 

5.8. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.9. O prazo de validade das propostas não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação.  

5.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 

públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

5.10.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 

ensejar a fiscalização e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo 

para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobre preço na execução do contrato. 

5.11. O endereço físico e o eletrônico informado pelo licitante no ato do envio da sua proposta serão 

utilizados pela PREFEITUA MUNICIPAL DE CANDIBA – BA, para envio de quaisquer tipos de 

correspondência, tais como ofícios, notificações, etc. É de exclusiva responsabilidade da licitante 

manter esses endereços atualizados junto ao SICAF, vez que em caso de divergência do endereço 

informado pelo licitante e o constante no SICAF, prevalecerá este último. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  

6.1. No dia e hora indicados no preâmbulo deste Edital, a Pregoeira abrirá a sessão pública na internet, 

mediante a utilização de sua chave de acesso e senha, no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br 

(Comprasnet-SIASG).  

6.2. A comunicação entre a Pregoeira e as licitantes ocorrerá mediante troca de mensagens, em campo 

próprio do sistema eletrônico.  

6.2.1. Diante da indisponibilidade momentânea do campo próprio do sistema eletrônico, a licitante deverá 

formalizar o apontamento, de imediato e exclusivamente, pelo e-mail licitacao@candiba.ba.gov.br, sob pena 

de preclusão da oportunidade de alegação da matéria, devendo a Pregoeira registrar o fato no chat e relatar o 

teor das comunicações. 

6.3. As propostas de preços contendo a descrição do objeto e do valor estarão disponíveis na internet.  

6.4. A licitante deverá acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 

mensagem emitida pela Pregoeira e/ou pelo sistema ou de sua desconexão. 

7. DA CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS  

7.1. Após a abertura da sessão, a Pregoeira verificará as propostas apresentadas e desclassificará, 

motivadamente, aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 

registrando no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  

7.1.1. Em sede de verificação de conformidade formal das ofertas cadastradas, a Pregoeira somente poderá 

realizar a desclassificação das propostas antes da fase de lances quando:  

7.1.1.1.  As descrições do objeto estiverem em manifesta desconformidade com o edital; 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
mailto:licitacao.lagoareal.ba@gmail.com
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7.1.1.2. Os valores ofertados configurarem preços simbólicos, irrisórios ou com presunções absolutas de 

inexequibilidade;  

7.1.1.3. As informações registradas na descrição do objeto evidenciarem, de forma flagrante, a identificação 

da licitante 

7.2. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.  

7.3. Qualquer elemento que possa identificar a licitante, importará a desclassificação da proposta.  

SUBITEM I – DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

O LANCE DEVERÁ SER OFERTADO PELO VALOR TOTAL DE CADA ITEM. 

7.4. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances, exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do recebimento e respectivo horário de registro 

e valor.  

7.5. Na formulação de lances, deverão ser observados os seguintes aspectos:  

a. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da sessão 

e as regras estabelecidas neste Edital;  

b. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado pelo sistema;  

c. Lances iguais serão ordenados por ordem cronológica de registro no sistema, prevalecendo aquele que 

for recebido e registrado primeiramente.  

7.6. Durante a sessão pública deste pregão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do seu detentor.  

7.7. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total 

responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.  

7.8. Nesta fase, a Pregoeira poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja manifestamente 

inexequível. Caso a licitante não concorde com a exclusão do lance, poderá encaminhá-lo novamente. 

7.8.1.  A possibilidade de exclusão de lance inexequível por parte da Pregoeira não desonera a licitante da 

responsabilidade pelo registro da oferta, ainda que haja erro manifesto. 

7.9. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva, o sistema eletrônico poderá 

permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances, retornando a Pregoeira, quando possível, sua 

atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados.  

7.10. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão deste pregão 

eletrônico será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação expressa 

do fato aos participantes no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br (Comprasnet-SIASG).  

 SUBITEM I – MODO DE DISPUTA DE LANCES: ABERTO  
7.11. Neste Pregão o modo de disputa adotado será o aberto, assim definido no inciso I art. 31º do Decreto 
n.º 10.024/2019. 
7.12. A etapa de lances na sessão pública durará 10 (dez) minutos, e após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 
da sessão pública. 
7.13. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o item 7.12 será de dois minutos 
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 
quando se tratar de lances intermediários. 
7.14. Na hipótese de não haver novos lances, na hipótese prevista no item 7.13, a sessão pública será 
encerrada automaticamente. 
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7.15. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro poderá, 

assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do 

melhor preço disposto no parágrafo único do art. 7º do Decreto n.º 10.024/2019, mediante justificativa. 

8. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE  

8.1. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate para ME/EPPs, previstos 

nos art. 44 e art. 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, seguido da aplicação do direito 

de preferência estabelecido no § 2º do art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993, se não houver licitante que atenda à 

primeira hipótese.  

8.2. Caso não haja envio de lances após o início da fase competitiva, os critérios de desempate serão 

aplicados nos termos da condição 8.1. 

8.2.1. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 

as propostas empatadas.  

SUBITEM I – DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

8.3. Quando houver participação nesta licitação de microempresas e/ou empresas de pequeno porte, 

considerar-se-á empatada a proposta dessas empresas que for igual ou até 5% superior à proposta classificada 

em primeiro lugar. Neste caso, e desde que a proposta classificada em primeiro lugar não tenha sido 

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte, o sistema eletrônico procederá da seguinte 

forma:  

a. Classificação das propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se enquadrem na 

situação prevista na condição 8.3; 

b. Convocação da microempresa ou empresa de pequeno porte que apresentou a menor proposta dentre as 

classificadas na forma na condição 8.3, “a”, para que, no prazo de 5 (cinco) minutos após o encerramento 

dos lances, sob pena de preclusão, apresente uma última oferta, obrigatoriamente inferior à da primeira 

colocada, para o desempate, situação em que será classificada em primeiro lugar;  

c. não sendo apresentada proposta pela microempresa ou empresa de pequeno porte, na situação da 

condição 8.3, “b”, ou não ocorrendo a regularização fiscal e trabalhista conforme o disposto na condição 

11.11, ou, ainda, não ocorrendo a contratação, serão convocadas, na ordem e no mesmo prazo, as propostas 

remanescentes, classificadas na forma da condição 8.3, “a”, para o exercício do mesmo direito.  

8.4. Caso não ocorra a contratação ou a situação prevista na condição 8.3 e suas alíneas, o objeto será 

adjudicado em favor da proposta originalmente classificada em primeiro lugar.  

9. DA NEGOCIAÇÃO  

9.1. Finalizada a etapa competitiva, a Pregoeira deverá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que 

tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 

diferentes das previstas neste Edital, observado, ainda, o valor máximo estimado para a contratação e as 

disposições constantes das condições 10.09 a 10.11, deste Edital.  

9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes.  

9.3. No momento da negociação, a Pregoeira solicitará ao licitante que confirme a presença no Chat. Caso não 

haja confirmação, a Pregoeira concederá prazo de até 10 (dez) minutos para manifestação do licitante. 

9.3.1. Caso não haja manifestação da Licitante no prazo referido no item 9.3, a Pregoeira poderá conceder 

prazo de até 24 (vinte e quatro) horas para envio de proposta adequada. Observando o disposto no item 6.4 

do edital no tocante à responsabilidade decorrente do não acompanhamento das operações no sistema 

eletrônico durante a sessão pública do pregão. 
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10.  ACEITABILIDADE DA PROPOSTA  

10.1. Encerrada a etapa de negociação a Pregoeira examinará a proposta mais bem classificada quanto à 

sua adequação à especificação do objeto licitado e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação, constantes, respectivamente, do Anexo I (Termo de Referência) deste Edital. 

10.2. A Pregoeira solicitará à licitante vencedora o envio da proposta de preços devidamente adequada ao 

último lance, por meio de campo próprio do sistema. 

10.2.1. O prazo para envio da proposta adequada ao último lance, bem como de documentos complementares 

é de até 02 (duas) horas a contar da convocação pelo sistema, podendo tal prazo ser alargado motivadamente 

pela Pregoeira a depender das circunstâncias ou, havendo justo motivo, mediante solicitação formal de 

prorrogação por parte da licitante. 

10.2.2. Para a contagem do prazo de que trata o item anterior não será considerado o tempo de suspensão da 

sessão realizada pela Pregoeira. 

10.3. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital.  

10.4. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis 

com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da licitante, 

para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade da remuneração, em conformidade com o disposto no 

artigo 44, § 3º, da Lei nº 8.666/93.  

10.5. Não serão aceitas propostas com valores global e /ou unitário superiores ao máximo estimado pela 

Administração ou com preços manifestamente inexequíveis. 

10.5.1. Também não serão aceitas propostas cujos valores global e/ou unitário apresentem mais de duas casas 

decimais.  

10.5.2. Ocorrendo a situação prevista na condição 10.5.1, a licitante poderá ajustar a proposta, sem aumento 

do preço ofertado, observando-se o disposto na condição 10.4. 

10.6. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua viabilidade por meio de 

documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes com os de mercado do 

objeto deste Pregão.  

10.7. Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do § 3º, Art. 43 da Lei nº 8.666/93.  

10.8. Se houver inícios de inexequibilidade relativa da proposta, a Pregoeira deverá assegurar à licitante a 

oportunidade de demonstração e comprovação da viabilidade financeira e econômica da oferta. 

10.9. A Pregoeira poderá converter o processo em diligência para que a licitante demonstre a exequibilidade 

de sua proposta. Em sendo esta comprovada, a proposta será admitida. Caso contrário, a proposta será 

desclassificada. 

10.10. É ônus da licitante ter sempre à disposição documentos capazes de comprovar a exequibilidade de 

sua proposta.  

10.11. Se o preço constante da proposta mais bem classificada for superior ao preço estimado para a 

contratação, a Pregoeira negociará com a licitante, com vistas à obtenção de menor preço. A presente análise 

será feita após a fase de lances. 

10.12.  Ocorrendo a situação descrita na condição 10.11 e caso a licitante não aceite reduzir o seu preço, 

será este considerado excessivo e a proposta desclassificada.  

10.13. O preço proposto no lance final, ou aquele obtido por meio de negociação, será fixo e irreajustável e 

nele deverão estar incluídos os tributos, fretes e demais encargos necessários à execução do objeto licitado.  
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10.14. Havendo aceitação da proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade de preço, a 

Pregoeira irá avaliar as condições de habilitação da licitante.  

11. DA HABILITAÇÃO  

11.1. Encerrada a etapa competitiva, bem como realizada a negociação e a aceitabilidade da melhor proposta, 

a Pregoeira passará ao exame dos documentos que constam no sistema, devendo ser atendidas às seguintes 

exigências de habilitação:  

11.1.1. Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado menor de 18 

(dezoito) anos de idade, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de 16 (dezesseis) anos de idade, em 

qualquer trabalho, salvo, quanto a este, na condição de aprendiz, a partir de 14 (catorze) anos, nos termos do 

inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal (Lei n.º 9.854/99).  

11.1.2. Declaração de inexistência de fato superveniente e impeditivo de sua habilitação, na forma do art. 32, 

§ 2º, da Lei n.º 8.666/93, para as licitantes que tiverem sua regularidade atestada pelos dados do SICAF.  

11.2. Caso seja necessário, para fins de confirmação, esclarecimento ou saneamento da documentação de 

habilitação, a Pregoeira, a título de diligência, poderá solicitar à licitante o envio, através do campo de “anexos” 

do sistema, de documentação complementar. 

OBS. As declarações de que tratam as condições 11.1.1 e 11.1.2 deverão ser apresentadas por meio do 

campo próprio no sistema, disponível quando do envio da proposta. 

11.3. Habilitação jurídica:  

11.3.1. Comprovante de inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, no caso de empresário;  

11.3.2. ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades empresárias, acompanhado, no caso de sociedades por ações, de documentos de eleição de seus 

administradores;  

11.3.3. inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova da diretoria em 

exercício;  

11.3.4. decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País;  

11.3.5. ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir.  

OBS: O documento de habilitação jurídica deverá expressar objeto social pertinente e compatível com 

o objeto da licitação.  

11.4. Regularidade fiscal e trabalhista:  

11.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

11.4.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

11.4.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

11.4.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da consolidação das leis do 

trabalho, aprovada pelo decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
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11.4.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

11.4.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

11.4.7. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto licitatório, deverá 

comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei;  

11.4.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno 

porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 

mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

11.5. Qualificação econômico-financeira:  

11.5.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de execução 

patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicílio, dentro do 

prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos de 180 (cento e oitenta) 

dias contados da data da sua apresentação; 

11.5.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados 

na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 

3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

11.5.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 

patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

11.5.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria 

contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas 

da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

11.5.5. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das fórmulas: 

 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC = 

 

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

11.5.6. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em 

qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 

comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital 

mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez) do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 
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11.6. Qualificação Técnica:  

11.6.1. Alvará de funcionamento expedida na sede do licitante, emitida pelo Município sede do licitante, dentro 

do prazo de validade estipulado no próprio documento. 

11.6.2. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos 

compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de atestados 

fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado; 

11.6.2.1. A compatibilidade exigida no item 16.6.2.deste subitem, será analisada pela pregoeira e equipe de 

apoio e havendo necessidade pelo Advogado do Município, com o intuito de julgar da forma mais compatível e 

pertinente com objeto desta licitação. 

11.6.3.  Alvará de licença sanitária, expedido pela unidade competente, da esfera Estadual ou Municipal, da 

sede da empresa licitante, compatível com o objeto licitado; 

11.6.4. Autorização para Funcionamento da Empresa (AFE), expedida pela Agencia Nacional de Vigilância 

Sanitária do Ministério da Saúde. 

11.6.4.1. As empresas participantes que sejam fabricantes, envasadoras ou realizam o enchimento de gases 

medicinais devem apresentar AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DA EMPRESA – AFE para gases 

medicinais pela ANVISA. Em caso de empresa participante da licitação ser uma empresa exclusivamente 

distribuidora ou revendedora de gases medicinais, esta deverá comprovar vínculo por meio de carta de 

credenciamento emitida pela fabricante dos gases, bem como a AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DA 

EMPRESA expedida pela ANVISA da empresa fabricante. 

11.6.5. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda 

a todas as demais exigências do edital. 

11.6.5.1.  A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

11.6.6. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa 

de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 

trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, 

quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

11.6.7. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação 

do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

11.6.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira suspenderá 

a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

11.6.9. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
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11.6.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

11.7. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF, a fim de verificar a composição societária das empresas e certificar eventual participação indireta 

que ofenda ao art. 9º, inciso III, da Lei 8.666/93.  

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 

Nacional de Justiça – CNJ, no endereço eletrônico 

https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php;   

c) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(http://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc);  

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, mantidos 

pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 

11.7.1. Para a consulta de licitante pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas “b”, 

“c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) 

11.7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

11.7.2.1. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitações de documentos” em substituição aos 

documentos requeridos no presente edital e seus anexos.  

11.7.2.2. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório 

de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

11.7.2.3. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

11.7.2.4.  O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

11.7.3. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 

participação; 

11.7.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 

para aceitação da proposta subsequente. 

11.7.5. Serão declaradas inabilitadas as licitantes cujos documentos não atendam aos requisitos aqui 

estabelecidos, observando-se os benefícios elencados neste Edital para as ME/EPP.  

11.7.6.  Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, serão encaminhados pela licitante mais bem classificada, 

exclusivamente via sistema, após o encerramento do envio de lances, em no mínimo, 60 (sessenta) minutos a 

contar da convocação pelo sistema, podendo tal prazo ser alargado motivadamente pela Pregoeira a depender 

das circunstâncias ou, havendo justo motivo, mediante solicitação formal de prorrogação por parte da licitante, 

sob pena de inabilitação.  

https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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11.8. A qualquer tempo, a Administração poderá solicitar o encaminhamento da documentação original de 

habilitação.  

11.9.  Havendo dúvida razoável quanto à autenticidade ou em razão de outro motivo devidamente justificado, 

a Pregoeira, a qualquer momento, poderá solicitar ao licitante o envio, em original ou por cópia autenticada, 

dos documentos remetidos nos termos do item anterior. 

11.10.  Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à Comissão 

Permanente de Licitação da PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDIBA, situada na Praça Kennedy, nº 01, 

Centro, Candiba/BA - CEP 46.380-000. 

SUBITEM I – DA HABILITAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

11.11.  Para a habilitação das microempresas e empresas de pequeno porte, é obrigatória a apresentação de 

toda a documentação elencada na SEÇÃO XI, deste Edital, inclusive quanto à regularidade fiscal e trabalhista, 

ainda que haja alguma restrição.  

11.12.  Caso haja alguma restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 5 

(cinco) dias úteis para a regularização da documentação. A prorrogação do referido prazo poderá ser 

concedida, por igual período, a critério da Administração, quando requerida pela licitante mediante 

apresentação de justificativa.  

11.13.  O prazo acima indicado terá como termo inicial a data em que for concluída a habilitação, sendo de 

exclusiva responsabilidade da licitante o respectivo acompanhamento. 

11.14.  A não regularização da documentação, no prazo previsto na condição 11.12, implicará decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n.º 8.666/93, sendo facultado à 

Administração convocar as licitantes remanescentes, na forma do art. 4.º, XXIII, da Lei n.º 10.520/02, para 

assinar o contrato, ou, ainda, revogar a licitação.  

12. DOS RECURSOS  

12.1. Declarada a vencedora, a Pregoeira abrirá prazo de, no mínimo, 20 (vinte) minutos, durante o qual 

qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção 

de recurso.  

12.2. A ausência do registro de intenção de recurso, no prazo estabelecido no item anterior, implica a 

decadência do direito e autoriza a Pregoeira a adjudicar o objeto à licitante vencedora. 

12.3. Apresentada a intenção de interpor recurso, a Pregoeira deverá verificar a presença dos requisitos 

recursais (tempestividade, legitimidade, sucumbência, interesse e motivação), sem adentrar, neste momento, 

no mérito recursal.  

12.4. Presentes os requisitos recursais, a Pregoeira aceitará a intenção do recurso, caso contrário, a rejeitará, 

motivadamente, em campo próprio do sistema.  

12.5. A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso, em campo 

próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados a apresentar 

contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente.  

12.5.1. Para o regular processamento do recurso, alerta-se que o Sistema COMPRASNET exige o 

preenchimento pela recorrente do campo referente às razões recursais no prazo indicado. 

12.6. Para efeito do disposto no § 5º do artigo 109 da Lei n.º 8.666/1993, fica a vista dos autos do Processo 

administrativo nº 146/2023franqueada aos interessados. 

12.6.1. Na análise do recurso, a Administração poderá promover diligências destinadas a esclarecer ou 

complementar a instrução do processo, constituindo meio legal de prova os documentos obtidos. 
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12.7. A Pregoeira receberá, examinará e instruirá os recursos interpostos de suas decisões, podendo, na 

oportunidade, reconsiderá-las.  

12.8. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pela Pregoeira serão apreciados pela 

autoridade competente.  

12.8.1. Não havendo reconsideração da decisão, os autos serão encaminhados à autoridade superior para 

julgamento do recurso. 

12.9. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.  

13. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO  

13.1. O objeto do presente Pregão será adjudicado, pela Pregoeira, à licitante vencedora.  

13.2. Constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CANDIBA poderá homologar a licitação, determinando a consequente contratação.  

13.3. Havendo recurso submetido à autoridade competente da PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDIBA, 

esta, se decidir por seu improvimento, procederá, de logo, ao ato de adjudicação e à homologação do 

procedimento, após constatar sua regularidade.  

13.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

14. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

14.1. Constatada a regularidade dos atos procedimentais a autoridade competente acessará o sistema 

Comprasnet/SIASG para efetuar o comando de Homologação do Pregão. 

14.2. Caso não existam licitante aptos à formação do Cadastro de reserva o sistema Comprasnet/SIASG 

apresentará mensagem de alerta de não formação de cadastro e de Homologação do(s) Item(ns). 

14.3. Existindo Licitantes aptos à formação do cadastro de reserva será procedida a convocação, informando, 

via sistema, data e hora, para o exercício desse direito, em prazo nunca inferior a 24 horas. 

14.4. A convocação será realizada através do envio automático pelo sistema de e-mail a todas as licitantes 

com propostas não recusadas para que possam aderir ao Cadastro de Reserva pelo preço da primeira 

colocada.  

14.5. A apresentação de novas propostas na forma da condição 14.4 não prejudicará o resultado do certame 

em relação ao licitante melhor classificado. 

14.6. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva será efetuada na hipótese do 

Licitante melhor classificado não assinar a Ata de Registro de Preços e quando houver necessidade de 

contratação de fornecedor remanescente. 

14.7. Homologada a licitação, havendo ou não formação do cadastro, será anexada aos autos a Ata de 

Formação de Cadastro de Reserva gerada pelo Sistema, cujos dados integrarão o Anexo II da Ata de Registro 

de Preços respectiva. 

15. DO REGISTRO DE PREÇOS 

15.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDIBA é o órgão gerenciador responsável pela condução do 

conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - 

ARP dele decorrente. 

15.2. Homologado o resultado deste Pregão, a licitante vencedora será convocada para assinar a ARP, nos 

termos da minuta constante do Anexo III, deste Edital, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contado da data do 

recebimento do documento oficial de convocação. 

15.3. O prazo para que a licitante assine a ARP poderá ser prorrogado, uma única vez, por igual período, 

desde que ocorra motivo justificado e aceito pela PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDIBA. 
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15.4. Após a homologação da licitação, será incluído, na respectiva ARP, o registro das licitantes que 

aceitaram cotar os bens ou serviços com preços iguais aos da licitante vencedora na sequência da classificação 

do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos 

requisitos previstos no art. 3º da Lei n.º 8.666/93, respeitando-se, nas contratações, a ordem de classificação 

das licitantes registradas na Ata. 

15.5. O registro de que trata a condição anterior, tem por objetivo a formação de cadastro de reserva, no 

caso de impossibilidade de atendimento pela primeira colocada, no caso da licitante vencedora não assinar a 

Ata de Registro de Preços.  

15.6. Publicada na Imprensa Oficial, a ARP implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas. 

15.7. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a realização 

de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em 

igualdade de condições. 

15.8. O prazo de validade improrrogável da ARP é de 12 (doze) meses, contado da data da sua publicação 

na Imprensa Oficial, excluído o dia do começo e incluído o do vencimento. 

15.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ARP, inclusive o acréscimo de que trata o 

§ 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666/93. 

15.10. Durante a vigência da ARP, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses 

decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 

8.666/1993. Nessa hipótese, a Administração, por razão de interesse público, poderá optar por cancelar a ARP 

e iniciar outro processo licitatório. 

15.11. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 

o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados 

pelo mercado. 

15.12. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão 

liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

15.13. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 

observará a classificação original. 

15.14. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir 

o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 

b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

15.15. Não havendo êxito nas negociações previstas na condição anterior, o órgão gerenciador deverá 

proceder à revogação da ARP, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

15.16. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

a) descumprir as condições da ARP; 

b) não assinar o contrato ou retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; ou 
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d) sofrer sanção que o impeça de licitar e/ou contratar com a Administração. 

15.17. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas alíneas “a”, “b” e “d”, da condição anterior, 

será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

15.18. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ARP, devidamente comprovados e justificados: 

a) por razão de interesse público; ou 

b) a pedido do fornecedor. 

15.19. É condição para a celebração da ata de registro de preços a manutenção de todas as condições 

exigidas na habilitação. 

15.20. Caso a licitante melhor classificada não assine a ARP no prazo estabelecido neste Edital ou tenha o 

seu registro cancelado, sem prejuízo das penalidades cabíveis, será convocada a licitante constante do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação do certame, para assinar a ARP. 

15.21. Não havendo cadastro de reserva, será facultado à Administração convocar licitantes remanescentes, 

na ordem de classificação, para assinar a ata de registro de preços no mesmo prazo e nas mesmas condições 

da primeira colocada. 

15.22. Se nenhuma licitante baixar seu preço para o preço da primeira colocada, aplicar-se-á o disposto no 

art. 4º, inc. XXIII da Lei nº 10.520/2002. 

15.23. Fica facultado a PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDIBA, permitir a utilização da Ata de Registro, 

durante a sua vigência, pelos órgãos e entidades da Administração Pública FEDERAL, ESTADUAL OU 

MUNICIPAL, desde que devidamente justificado e observadas as condições, limites e requisitos. 

15.24. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, 

ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e 

órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

16. DA NOTA DE EMPENHO 

16.1. É condição para a retirada da nota de empenho a manutenção de todas as condições exigidas na 

habilitação. 

16.2. A licitante vencedora deverá retirar a nota de empenho dentro do prazo de 05 dias úteis, contados da 

respectiva convocação. 

16.3. O prazo para a retirada da nota de empenho poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 

solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 

Administração. 

16.4. Caso a licitante vencedora não retire a Nota de Empenho no prazo estabelecido neste Edital ou não 

mantenha todas as condições exigidas na habilitação, sem prejuízo das penalidades cabíveis, a sessão pública 

do Pregão será reaberta para que se proceda à habilitação da licitante constante do cadastro de reserva, na 

ordem de classificação do certame. 

16.5. Não havendo cadastro de reserva, será facultado à Administração convocar licitantes remanescentes, 

na ordem de classificação, para assinar a ata de registro de preços no mesmo prazo e nas mesmas condições 

da primeira colocada. 

16.6. Se nenhuma licitante baixar seu preço para o preço da primeira colocada, aplicar-se-á o disposto no 

art. 4º, inc. XXIII da Lei nº 10.520/2002. 

16.7. A Nota de Empenho poderá ser alterada nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que 

haja interesse da Administração, com a apresentação das devidas justificativas. 
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17.   DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

17.1.  As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 

este Edital. 

18.  PAGAMENTO 

18.1.  As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

19. DAS SANÇÕES PELA PRÁTICA DE ATOS ILÍCITOS NA LICITAÇÃO E PELODESCUMPRIMENTO 

DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 

19.1. De acordo com o disposto no art. 7º da Lei nº 10.520/2002, ficará IMPEDIDO DE LICITAR E DE 

CONTRATAR com o Município e será descredenciada do SICAF, PELO PRAZO DE ATÉ 5 (CINCO) ANOS, 

sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, garantidos o 

contraditório e a ampla defesa, a licitante que: 

19.2. não mantiver a proposta, injustificadamente; 

19.3. comportar-se de modo inidôneo; 

19.4. fizer declaração falsa; 

19.5. cometer fraude fiscal; 

19.6. não encaminhar a documentação exigida no certame ou encaminhar documentação falsa; 

19.7. falhar ou fraudar na execução da Ata de registro de Preços ou do Contrato; 

19.8. não apresentar situação regular no ato de assinatura da Ata de Registro de preços ou do Contrato; 

19.9. recusar-se injustificadamente a assinar a Ata de registro de Preços ou o Contrato; 

19.10. não executar o objeto licitado; 

19.11. retardar a execução do objeto licitado; 

19.12. executar objeto que não atenda à especificação exigida no edital. 

19.13. Para os fins da alínea “b”, reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos arts. 90, 92, 93, 94,95 e 

97 da Lei nº 8.666/93. 

19.14. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação 

assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas. 

19.15. Qualquer penalidade somente poderá ser aplicada mediante processo administrativo, no qual se 

assegurem a prévia defesa e o contraditório, consoante rito estabelecido no art. 87, § 2º da Lei 8.666/93, 

aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 9.784/99. 

19.16. Pelo inadimplemento total ou parcial das obrigações assumidas, a licitante vencedora estará sujeita à 

multa prevista no Termo de Referência, Anexo I deste Edital. 

19.17. O valor da multa aplicada será descontado dos pagamentos eventualmente devidos à Contratada ou 

da garantia prestada, quando houver, ou ainda, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

19.18. Aplicada a penalidade de multa, após regular processo administrativo, e observado o disposto na 

condição 18.6, será a licitante ou contratada, se for o caso, intimada para efetuar o pagamento.  

19.19. As situações mencionadas nos incisos I a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93 podem ensejar, a 

critério da Administração, a rescisão unilateral do contrato. 

19.20. Os recursos contra a aplicação de sanções em decorrência de inadimplemento contratual serão 

dirigidos ao Prefeito do Município, sendo interpostos na forma e nos prazos estabelecidos no art.109 da Lei 

8.666/93. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDIBA 
CNPJ: 13.982.608/0001-00 

PRAÇA KENNEDY, Nº 01 - CENTRO - TELEFONE: (77) 3661-2066 
CEP: 46.380-000 - CANDIBA – BAHIA 

 
20  

 

19.21. As sanções previstas na condição 18.1 deste Edital também se aplicam aos integrantes do cadastro de 

reserva que, convocados, não honrarem o compromisso assumido, sem justificativa ou com justificativa 

recusada pela Administração.  

20. DA IMPUGNAÇÃO E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

20.1.  Até 03 dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, a licitante poderá formular 

consultas por meio do e-mail licitacao@candiba.ba.gov.br, informando o número deste Pregão. 

20.2. Quaisquer esclarecimentos que porventura se façam necessários poderão ser obtidos por intermédio 

do e-mail licitacao@candiba.ba.gov.br de segunda a sexta-feira, no horário das 08h às 12h. 

20.3. Até 03 (três) dias úteis antes da data estabelecida para abertura da sessão pública, qualquer pessoa 

poderá impugnar o ato convocatório do pregão. 

20.4. A impugnação poderá ser enviada diretamente para o e-mail licitacao@candiba.ba.gov.br ou 

protocolada neste Município, de segunda a sexta-feira, no horário das 08h às 12h. 

20.5. Caberá a Pregoeira manifestar-se acerca da impugnação no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar 

da data em que recebê-la, encaminhando-a, em seguida, à autoridade competente da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CANDIBA para proferir decisão. 

21. DA ANTICORRUPÇÃO 

21.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, 

de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes 

práticas: 

21.1.1. “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 

com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

21.1.2. “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 

de licitação ou de execução de contrato; 

21.1.3. “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 

artificiais e não-competitivos; 

21.1.4. “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 

sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 

contrato. 

21.1.5. “prática obstrutiva”: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 

falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 

apuração de alegações de prática prevista no item 18 deste Edital. 

21.2. Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a agentes 

públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou entidades 

privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou direcionar negócios 

ilicitamente. 

22. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

22.1. A presente licitação poderá ser anulada, no todo ou em parte, a qualquer tempo, de ofício ou por 

provocação de terceiros, se verificada ilegalidade no procedimento, ou revogada por motivos de interesse 

público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, mediante decisão fundamentada. 

mailto:licitacao.lagoareal.ba@gmail.com
mailto:licitacao.lagoareal.ba@gmail.com
mailto:licitacao.lagoareal.ba@gmail.com
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22.2. O Edital estará à disposição dos interessados no setor de licitação, localizado na PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CANDIBA, nos dias úteis, das 08h às 12h, de segunda a sexta, assim como na internet para 

download, nos endereços eletrônicos: www.comprasgovernamentais.gov.br e 

https://licitacao@candiba.ba.gov.br/. 

22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 

obrigatoriamente, salvo disposição em contrário, o horário de Brasília - DF e, dessa forma, serão registradas 

no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

22.4. Nenhuma indenização será devida às empresas licitantes pela elaboração de proposta ou 

apresentação de documentos relativos a esta licitação. 

22.5. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações relativas 

à sessão pública do pregão constarão de ata divulgada no sistema eletrônico. 

22.6. Se todas as propostas forem desclassificadas ou todas as licitantes inabilitadas, a Administração 

poderá fixar prazo, nos termos do art. 48, § 3º, da Lei 8.666/93, para apresentação de nova proposta ou nova 

documentação, escoimada das causas da desclassificação ou inabilitação. 

22.7. A Pregoeira ou autoridade superior poderão promover diligências destinadas a elucidar ou 

complementar a instrução do processo, em qualquer fase da licitação, fixando prazos para atendimento. 

22.8. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, essa 

somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

22.9. A Pregoeira ou autoridade superior poderão subsidiar-se em pareceres emitidos por técnicos ou 

especialistas no assunto objeto desta licitação. 

22.10. Salvo disposição em contrário, constante do Termo de Referência ou do contrato, são vedadas à 

licitante vencedora a subcontratação total ou parcial do objeto licitado e a cessão ou transferência total ou 

parcial do contrato.  

22.11. O contratado é obrigado a reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 

objeto contratado que apresentar vícios ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados, 

ou do seu uso correto, que o tornem impróprio ou inadequado para o consumo a que se destina ou lhe diminuam 

o valor.  

22.12. O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 

a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 

22.13. No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação 

e classificação. 

22.14.  As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação. 

22.15. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 

do resultado do processo licitatório. 

https://licitacao@candiba.ba.gov.br/
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22.16. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

22.17. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

22.18. Devido a exigência do sistema SIGA – Sistema Integrado de Gestão e Auditoria, do Tribunal de Contas 

do Município a licitante deverá enviar as certidões comprobatórias de regularidade fiscal e trabalhista, 

da qualificação econômico-financeira e da habilitação jurídica solicitado no Item 10 – DA HABILITAÇÃO 

para fins de preenchimento dos campos obrigatórios do referido sistema. 

23. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

23.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a 
generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital; 
23.2. Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no edital; 
23.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão os definidos neste Termo de 
Referência; 
23.4. O critério de aceitabilidade de preços é sigiloso 
23.5. O critério de julgamento da proposta é o menor preço global; 
23.6. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital. 
24. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERÊNCIAIS  

24.1.  O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação POSSUI CARÁTER SIGILOSO e será 

disponibilizado exclusiva e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

24.1.1.  O CARÁTER SIGILOSO do valor estimado ou do valor máximo aceitável para a contratação tem 

fundamento no § 3º do art. 7º da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011. 

24.1.2. O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação será tornado público apenas e 

imediatamente após o encerramento do envio de lances, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos 

quantitativos e das demais informações necessárias à elaboração das propostas. 

25.  DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

25.1.  A sessão pública poderá ser reaberta: 

25.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos 

os atos anulados e os que dele dependam. 

25.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal 

e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

25.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

25.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de acordo 

com a fase do procedimento licitatório. 

25.2.2. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, 

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

Candiba/BA, 24 de novembro de 2023. 

  Juvenal Fernandes Sobrinho 

 Secretário Municipal de Saúde. 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 
REGISTRO DE PREÇOS, para eventual aquisição e recarga de cilindros de oxigênio medicinal para 
manutenção das demandas da Secretaria de Saúde deste Município, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas no Edital e seus Anexos:  

ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS ITENS QUANT. UN CATMAT 

1.  Recarga de oxigênio para cilindro de 1M³ 35 M3 
479021 

2.  Recarga de oxigênio para cilindro de 2,5 M³ 90 M3 
479021 

3.  Recarga de oxigênio para cilindro de 10M³ 3000 M3 
479021 

4.  Cilindro de aço para oxigênio 1M³ 10 UN 
449553 

2 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE: 02.04.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ATIVIDADE: 2068 Gestão das ações de Equipes de Saúde da Família – ESF 

ELEMENTO: 3.3.9.0.30.00.00 Material de Consumo 

FONTE: 15001002, 16000000, 16210000, 17070000 

ATIVIDADE: 2070 Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde 

ELEMENTO: 3.3.9.0.30.00.00 Material de Consumo 

FONTE: 15001002 

ATIVIDADE: 2075 Ações de Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública – Pandemia 

ELEMENTO: 3.3.9.0.30.00.00 Material de Consumo 

FONTE: 15001002, 16020000 

ATIVIDADE: 2301 Gestão das Ações da Atenção Especializada – Mac 

ELEMENTO: 3.3.9.0.30.00.00 Material de Consumo 

FONTE: 15001002, 16000000, 16210000, 17070000 

3. JUSTIFICATIVA / MOTIVAÇÃO 

3.1 A realização do processo de licitação para aquisição deste objeto se justifica em face ao interesse público 

de proporcionar assistência, melhor atendimento e saúde aos munícipes do município de CANDIBA – Bahia. 

3.2. A presente aquisição propõe-se, em síntese, atender às demandas do município em suas atividades de 

proporcionar assistência, melhor atendimento e saúde a população quanto a necessidade de estabilizar 

pacientes em estado grave, por meio de gases. A falta do mesmo pode ocasionar parada respiratória e levar a 

óbito pacientes que necessitam do O2. Sendo assim, essa aquisição é de suma importância, para prestação 

de serviços públicos, capazes de solucionar problemas específicos de saúde da população mediante uma 

assistência eficaz, segura e com custos racionais. Dessa forma, pode se obter maior e melhores resultados 

para os pacientes atendidos nas Unidades de Saúde gerenciadas pela Secretaria de Saúde.  
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3.3. A contratação é necessária para manter o abastecimento de oxigênio medicinal e cilindros para 

atendimento de urgência e emergência nas unidades de saúde do município de Candiba/BA, com entrega 

parcelada conforme as necessidades da Secretaria; 

4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

a. O objeto a ser adquirido enquadra-se na classificação de bens comuns, nos termos do parágrafo único, do 

art. 1°, da Lei 10.520, de 2002.   

5. PRAZO DE ENTREGA E VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.1. A entrega do objeto deverá ocorrer no prazo de 48(quarenta e oito) horas, à ordem de fornecimento, 

expedida pela Secretaria solicitante, ou conforme orientação presente na própria solicitação. 

5.1.1. Em casos excepcionais o prazo de entrega poderá ocorre antes do estabelecido no item 5.1, contados do 

recebimento da ordem de fornecimento. 

5.1.2. Os prazos descritos estão compatíveis com a importância e necessidade do item, uma vez que o Município 

possui um Hospital Municipal que atende toda a população e a mesma não pode ficar desassistida do referido 

produto. Havendo assim, a necessidade de abastecimento quase que imediato, principalmente para atendimentos 

de urgências e emergências. 

5.2. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados da publicação de seu extrato, 

de acordo com o caput do Art. 12 do Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013. 

6. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

6.1 O fornecimento será de forma parcelada, de acordo com a ordem de fornecimento emitida pela Secretaria, 

na Sede da Secretaria Municipal de Saúde de CANDIBA Bahia, pela manhã das 08h às 12h, nos dias úteis. 

7. DO PAGAMENTO 

7.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal 

ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicado pelo contratado. 

7.1.1 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 

da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da 

Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

7.2  Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar a 

execução do objeto do contrato. 

7.3  A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 

constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.  

7.3.1  Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as 

providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

7.4  Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de 

penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

7.5  Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

7.6  Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital.  
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7.7  Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, 

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 

O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

7.8  Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao 

SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 

29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

7.9 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos 

órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos.   

7.10 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do 

processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  

7.11 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 

rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.   

9.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo de 

economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer 

caso, pela máxima autoridade da contratante. 

7.12 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.12.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.13 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, 

para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do 

vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I =  
( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

                                                            365 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1 São obrigações da Contratante: 

8.1.1 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

8.1.2 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes desse termo, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

8.1.3 comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 

fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
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8.1.4 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através da Secretaria/servidor 

especialmente designado; 

8.1.5 efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 

estabelecidos; 

8.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes nesse termo e seus anexos, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

9.1.1 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes 

no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 

indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 

9.1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 

a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.1.3 O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, 

substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 05 (cinco) 

dias, o produto com avarias ou defeitos; 

9.1.4 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto 

com avarias ou defeitos; 

9.1.5 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) horas que antecede a data da entrega, os 

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.1.6 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas, de acordo com o art. 55, inc. XIII, da Lei 8.666/93 com suas 

alterações;  

9.1.7 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;  

9.1.8 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

9.1.9 Efetuar, após a montagem e instalação dos equipamentos, os testes de funcionamento dos mesmos, 

acompanhados de representantes da Contratante fornecendo laudos e validações sempre que exigidos. As 

falhas ou defeitos eventualmente encontrados deverão ser prontamente reparados ou substituídos pela 

Contratada sem ônus para a Contratante, mesmo quando o defeito não possa ser corrigido no local.  

9.1.10 Atender aos termos de legislação vigentes regulamentadoras das atividades das empresas fabricantes, 

envasadoras ou realizam o enchimento de gases medicinais dos órgãos como ANVISA, ABNT e demais.  

9.1.11 Responsabilizar-se pelo transporte, carga e descarga dos cilindros no local da prestação dos serviços 

devendo os mesmos serem transportados na posição vertical e seguindo a regulamentação vigente no Brasil. 

9.1.12 Fornecer produtos com todos os dados técnicos, condições de temperatura, densidade e pressão, 

identificação do grau de risco e das medidas emergenciais a serem adotadas em caso de acidentes. 

9.1.13 Entregar os Gases Medicinais com identificação da data de envase.  

9.1.14 Dispor de pessoal operacional qualificado para os serviços de transporte, carga, descarga e 

abastecimento, devendo os mesmos estar devidamente uniformizados e identificados por crachá;  
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9.1.15 Responsabilizar-se pela segurança do trabalho de seus empregados, em especial durante o transporte 

e descarga dos gases, bem como durante a realização dos serviços. 

9.1.16 Responsabilizar-se pelo cumprimento por parte de sua mão-de-obra das normas disciplinares e de 

segurança determinadas pela Contratação, provendo-os dos equipamentos de Proteção Individual – EPI que 

garantam a proteção da pele, mucosas, via respiratória e digestiva do trabalhador.  

9.1.17 Verificar e conservar as placas de advertência de riscos e de situações de emergência bem como a 

sinalização de operação de carga, descarga e abastecimento, caso seja necessário.  

9.1.18 Responsabilizar-se por todas as peças, componentes, materiais e acessórios a serem substituídos nos 

equipamentos locados (sem ônus adicionais), devendo os mesmos ser, obrigatoriamente, novos e de primeira 

linha, conforme padrões ABNT e normas especiais complementares, reservando-se ao Contratante o direito de 

rejeitar o material ou peça que denote uso. 

9.1.19  Assegurar a qualidade do Gás Medicinal fornecendo à Contratante, sempre que solicitado, 

documentação de controle de amostras que garantam tal qualidade com emissão de Certificado de Qualidade. 

9.2 .  A Contratada obriga-se a: 

9.2.1 Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do Termo de 

Referência; 

9.2.2 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 

nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo 

de Referência ou na minuta de contrato; 

9.2.3 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.2.4 Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 

incidam ou venham a incidir na execução do contrato; 

9.3 Lançar na Nota Fiscal as especificações dos bens entregues de modo idêntico àqueles constantes da 

Nota de Empenho. 

9.4 Durante a vigência do Contrato, a Contratada deverá se dirigir SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

para dirimir dúvidas ou outros assuntos pertinentes à contratação. 

10. DA SUBCONTRATAÇÃO 

9.1 Não será admitida a subcontratação do objeto do referente Termo. 

11. MEDIDAS ACAUTELADORAS 

11.1 Consoantes o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia 

manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o 

pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível 

reparação. 

12. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

12.1 Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar 

a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 

determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

12.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 
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redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes 

e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 

a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

12.4 Os itens licitados deverão ser entregues na Sede da Secretaria Municipal de Saúde, situada na Rua 

Castro Alves, nº 113, Centro Candiba/BA, CEP 46.380-000, no horário das 08h às 12h, de segunda a sexta-

feira (dias úteis) 

12.5 A fiscalização será acompanhada pelo fiscal neste ato designado o Sr. Noélio de Souza Bebé Junior, 

inscrito no CPF sob o nº 028.444.415-48, matrícula nº 1224, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem 

no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência à Administração.  

12.6 O fornecimento deverá ser entregue até o prazo de oito horas após a ordem de fornecimento. Onde 

deverá ser recebido pela Secretaria Municipal solicitante.  

12.7  Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas, este será devolvido 

aplicando-se as penalidades cabíveis. 

 

Responsável pelo termo, 

 
  Juvenal Fernandes Sobrinho  

Secretário Municipal de Saúde 
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ANEXO II  
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

PROCESSO: 146/2023- PREGÃO ELETRÔNICO: 024/2023 
 

NOME DA PROPONENTE: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
TELEFONE/FAX: 
E-MAIL 

 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, para eventual aquisição e recarga de cilindros de oxigênio medicinal para 
manutenção das demandas da Secretaria de Saúde deste Município, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas no Edital e seus Anexos.  

ITEM 
DISCRIMINAÇÃO DOS ITENS QUANT. 

UN MARCA V. UNIT. V. TOTAL 

1.  
Recarga de oxigênio para cilindro de 
1M³ 

35 M3 
   

2.  
Recarga de oxigênio para cilindro de 
2,5 M³ 

90 M3 
   

3.  
Recarga de oxigênio para cilindro de 
10M³ 

3000 M3 
   

4.  Cilindro de aço para oxigênio 1M³ 10 UN 
   

Valor total Global da Proposta  

DECLARAÇÕES 
A empresa, por intermédio de seu representante legal abaixo identificado, para todos os efeitos legais e 
administrativos, sob as penas da lei, DECLARA: 
Que no preço proposto já estão incluídos todos os custos diretos, indiretos, impostos, recursos humanos, 
despesas administrativas e operacionais da empresa, sistemas, gerenciamento de sistemas, software e 
hardware etc., necessários para o cumprimento do contrato com o Município de CANDIBA. 
1) Que se responsabiliza pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e verdadeiras 
suas propostas e lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 
Município de CANDIBA a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda 
que por terceiros. 
2) Que seu(s) sócio(s), dirigente(s), administrador(es), bem como as demais pessoas que compõem seu 
quadro técnico ou societário não é(são) servidor(s) do Município de CANDIBA e não possui(em) vínculo familiar 
(cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro 
grau) com: 
- Servidores detentores de cargo comissionado que atuem em área do Município de CANDIBA com 
gerenciamento sobre o contrato ou sobre o serviço objeto da presente licitação; 
- Servidores detentores de cargo comissionado que atuem na área demandante da licitação; 
- Servidores detentores de cargo comissionado que atuem na área que realiza a licitação; 
- Servidores do Município de CANDIBA hierarquicamente superior às áreas supramencionadas. 
Local e data 

_____________________ 
Assinatura do representante legal da empresa 

Nome/RG/CPF 
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ANEXO III 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º......... 

PREGAO ELETRÔNICO 024/2023 

Pelo presente instrumento contratual de Fornecimento, que entre si fazem, de um lado, a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CANDIBA, Estado da Bahia, pessoa Jurídica de direito interno público, inscrita no CNPJ/MF nº 

13.982.608/0001-00, com sede na Praça Kennedy, nº 01, Centro, nesta cidade, aqui representada pelo Prefeito 

Municipal, o Sr. Reginaldo Martins Prado, portador da RG nº. 03.094.039-79 SSP/BA e CPF/MF nº. 

151.480.255-49, residente e domiciliado a Rua Manoel Alves Sobrinho, nº 03, Centro, aqui denominada de 

CONTRATANTE, juntamente com o Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ n° 11.634.059/0001-58, 

representado pelo Gestor Interino, o Sr. Juvenal Fernandes Sobrinho, brasileiro, maior, portador da Carteira de 

Identidade nº 4.074.611 - SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob o n° 414.133.185-68, nomeado através do Decreto 

nº 170 de 20/11/2023, residente e domiciliado na Travessa Castro Alves, nº 08, Centro, Candiba - Estado da 

Bahia, juntamente com o Fundo Municipal de Assistência Social, inscrito no CNPJ n° 13.783.487/0001-78, 

representado pela gestora Srª. Agnalva Alves Martins Prado, portadora da RG: nº 03.169.253-22 SSP/BA e 

CPF: 660.570.605-63, nomeada através do Decreto nº 003 de 05/01/2021, residente e domiciliada na Rua 

Manoel Alves Sobrinho, nº 03, Centro, nesta cidade de Candiba, juntamente com a Secretaria Municipal de 

Educação e Cultura, inscrita no CNPJ n° 30.553.990/0001-56, representada pela Secretária Municipal de 

Educação, a Srª. Kamila Tuany Lacerda Leão Lima, inscrita no CPF sob o nº 802.978.385-04, nomeada através 

do Decreto nº 028-A de 01/04/2022, residente e domiciliada à Rua Atílio Pereira de Oliveira, nº 229, apt. 204, 

Bairro Sandoval Novaes, Guanambi-BA,  aqui denominados de CONTRATANTE, resolvem firmar a ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS com a empresa .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 

............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. neste ato representada pelo(a) 

Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF 

nº ........................., tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 146/2023, em observância às 

disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, 

de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, decorrente do Pregão Eletrônico nº 024/2023 - SRP,  mediante as 

cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. OBJETO E VALOR 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS, para eventual aquisição e recarga de cilindros de oxigênio medicinal para 

manutenção das demandas da Secretaria de Saúde deste Município, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas no Edital e seus Anexos referente ao Pregão Eletrônico nº 024/2023. 
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1.2. Deverão ser respeitadas as especificações e condições de fornecimento contidas no Edital que precedeu 

esta Ata de Registro de Preços, que dela fica fazendo parte integrante. 

1.3. O valor referente a esta contratação será de R$ xxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxx), referente aos itens xxxx, 

de acordo a planilha reformulada. 

2. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

2.1. Os pagamentos devidos à Contratada serão efetuados através ordem bancária ou crédito em conta 

corrente, no prazo de até 30(trinta) dias, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, 

devidamente atestada à execução contratual, desde que não haja pendência a ser regularizada pelo contratado, 

observando as demais regras estabelecidas no Termo de Referência do edital, referente ao Pregão Eletrônico 

nº 024/2023. 

3. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data da sua assinatura. 

3.1.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços não será superior a 12 (doze) meses, incluídas 

eventuais prorrogações, conforme o art. 12, caput, do Decreto n.º 7. 892/13, e o inciso III do § 3º do art. 15 da 

Lei nº 8.666, de 1993. 

3.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, o Município CANDIBA – BA não será obrigado 

a firmar as aquisições que dele poderão advir, sendo assegurada ao beneficiário do registro a preferência do 

fornecimento em igualdade de condições. 

4. FORMA DE ENTREGA/EXECUÇÃO 

4.1. Os produtos deverão ser entregues, no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas e em casos excepcionais a 

entrega deverá ocorre antes deste prazo, contados do recebimento da ordem de fornecimento. 

4.2. Por ocasião da entrega casa seja detectado que os produtos não atendam as especificações do objeto 

licitado, poderá a Prefeitura Municipal recusar o recebimento integralmente ou em parte, obrigando-se a licitante 

a providenciar a substituição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

4.3. Os materiais licitados deverão ser entregues no Setor de Compras, situado na Praça da Matriz, 88, Centro 

Candiba - BA, no horário das 08h às 12h, de segunda a sexta-feira (dias úteis). 

4.4. A empresa contratada ficará obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência (12 meses) 

da Ata de Registro de Preços, ainda que a expiração do prazo de entrega previsto ocorra após seu vencimento. 

4.5. O produto a ser entregue deverá ser adequadamente acondicionado, de forma a permitir a completa 

preservação do mesmo e sua segurança durante o transporte. 
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4.6. Todos os produtos serão recebidos e conferidos, por funcionários designados/informados pela Prefeitura 

Municipal CANDIBA, que rejeitarão os que não estiverem de acordo com os pedidos de fornecimento quanto 

às especificações, quantidades e qualidade. 

4.7. A Contratada/Detentora ficará obrigada a trocar, às suas expensas, o material que vier a ser recusado, 

sendo que o simples ato do recebimento não importará a sua aceitação. 

5. DO CONTROLE, DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS, REVISÃO E CANCELAMENTO. 

5.1. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, 

devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei n. º 

8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado. 

5.2. Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei n. º 

8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo 

licitatório. 

5.3. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado, nas mesmas condições do registro, e, definidos 

o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o Proponente registrado será convocado pela 

Administração para alteração, por aditamento, do preço da Ata. 

5.4. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento 

e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

5.5. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 

mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações 

junto ao (s) fornecedor (es). 

5.6. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a 

Administração convocará o (s) fornecedor (es) para negociar (em) a redução dos preços aos valores praticados 

pelo mercado. 

5.7. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

5.7.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 

observará a classificação original. 

5.8. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o 

compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

5.8.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 
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5.8.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

5.7. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de 

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

5.8. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

5.8.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

5.8.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

sem justificativa aceitável; 

5.8.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; ou 

5.8.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando 

o órgão gerenciador e órgão (s) participante(s). 

5.9. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.8.1, 5.8.2 e 5.8.4 será formalizado por 

despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

5.10. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

5.10.1. Por razão de interesse público; ou 

5.10.2. A pedido do fornecedor. 

6 – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

6.1. Em observação as recomendações, a autorização de adesão de outros órgãos e entidades a presente Ata 

de Registro de Preços, ocorrerá mediante as seguintes condições:  

a) anuência formal do Órgão Gerenciador;  

b) autorização de adesão somente ocorrerá até 100% dos itens registrados em Ata; 

c) os órgãos autorizados (“carona”) não poderão adequar o objeto pretendido à Ata, alterando especificações, 

características, periodicidade, frequência na execução, prazos de recebimento, quantitativos, métodos, etc., 

por mínimas que possam parecer, para sanear suas necessidades; e 

d) em caso de autorização de “Adesão” o Órgão Gerenciador disponibilizará cópia do Edital, da Ata, e da 

proposta do licitante. 

7. DAS ATRIBUIÇÕES / OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

7.1. Receber e conferir os produtos quando da entrega pela Contratada/Detentora; 

7.2. Comunicar e exigir a correção imediata de qualquer anormalidade nos produtos por ela 

(Contratada/Detentora) fornecidos. 

7.3. Efetuar o pagamento de acordo com o estabelecido neste Instrumento. 
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7.4. Proceder, sempre que julgar necessário, a análise (teste de qualidade) do produto fornecido pela 

Contratada para fins de verificação de qualidade. 

7.5. Notificar a Contratada/Detentora, fixando prazo para correção das irregularidades ou defeitos encontrados. 

7.6. Observar o disposto no Edital do Pregão. 

8 – ATRIBUIÇÕES/ OBRIGAÇÕES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS/ORGÃOS PARTICIPANTES  

8.1 - Caberá aos órgãos participantes indicar o gestor da ata, ao qual, além das atribuições previstas no art. 67 

da Lei nº 8.666, de 1993, compete:  

8.1.1. Promover consulta prévia junto a Secretaria Municipal de Saúde ou Setor de Licitações, quando da 

necessidade de contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os valores 

a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre a contratação efetivamente 

realizada; 

8.1.2. Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser procedida atenda 

aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, informando a Secretaria da Administração 

eventual desvantagem, quanto à sua utilização;  

8.1.3. Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento, pelo mesmo, 

das obrigações assumidas, e também, em coordenação com o órgão gerenciador, pela aplicação de eventuais 

penalidades decorrentes do descumprimento das obrigações assumidas;  

8.1.4. Informar a Secretaria Municipal de Saúde, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em atender 

às condições estabelecidas no edital, firmadas na Ata de Registro de Preços, as divergências relativas à entrega 

dos materiais/produtos e a recusa do mesmo, se for o caso, em receber a Nota de Empenho;  

8.1.5. Proceder ao ato de recebimento dos produtos, podendo sustar, recusar, solicitar fazer ou desfazer 

qualquer execução que não esteja de acordo com as condições e exigências estabelecidas no Termo de 

Referência, bem como efetuar os pagamentos na forma e nos prazos estabelecidos.  

9. DAS OBRIGAÇÕES DAS EMPRESAS 

9.1. Cumprir, dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações expressamente previstas neste instrumento. 

9.2. Zelar e garantir a boa qualidade do fornecimento, em consonância com os parâmetros de qualidade fixados 

e exigidos pelas normas técnicas pertinentes, expedidas pelo Poder Público; 

9.3. Responsabilizar-se pelo transporte do produto de seu estabelecimento até o local determinado pela 

Contratante, bem como pelo seu descarregamento e acondicionamento; 

9.4. Comunicar a ocorrência de qualquer anormalidade de caráter urgente que impossibilite o seu cumprimento, 

tão logo esta seja verificada, e prestar os esclarecimentos que julgar necessários à Contratante, em até 05 

(cinco) horas, antes do prazo previsto para a entrega; 
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9.5. Arcar com todos os ônus necessários a completa entrega que efetuar, incluindo o pagamento de taxas e 

emolumentos, seguros, impostos, encargos sociais e trabalhistas, e quaisquer despesas referentes à entrega, 

inclusive licença em repartições públicas, registros e demais atos pertinentes. 

9.6. Permitir o acesso aos documentos necessários e pertinentes pela Prefeitura e Órgão concedentes de 

Convênios. 

9.7. Responder, civil e penalmente, por quaisquer danos, de qualquer natureza, que venham a sofrer seus 

empregados, terceiros ou a PREFEITURA, em razão de acidentes ou de ação, ou de omissão, dolosa ou 

culposa, de prepostos da CONTRATADA ou de quem em seu nome agir, decorrentes do ato de entrega e de 

armazenamento dos produtos. 

9.8. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto de 

entrega, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da entrega, salvo quando o defeito 

for, comprovadamente, provocado por uso indevido. 

9.9. Em tudo agir, segundo as diretrizes da PREFEITURA. 

9.10. Manter durante a execução do Contrato/Ata, todas as condições de habilitação exigidas para contratação, 

previstas na legislação em vigor. 

9.11. Aceitar por parte da Administração, nas mesmas condições contratuais, realizar acréscimos ou 

supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato ou Ata de RP, conforme 

estabelecido no §1º do artigo 65. 

9.12. Assinar Contrato ou documento equivalente originário da Ata de Registro de Preços. 

Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;  

9.13.  Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

9.14. Efetuar, após a montagem e instalação dos equipamentos, os testes de funcionamento dos mesmos, 

acompanhados de representantes da Contratante fornecendo laudos e validações sempre que exigidos. As 

falhas ou defeitos eventualmente encontrados deverão ser prontamente reparados ou substituídos pela 

Contratada sem ônus para a Contratante, mesmo quando o defeito não possa ser corrigido no local.  

9.15. Atender aos termos de legislação regulamentadoras impostas ás empresas fabricantes, envasadoras ou 

realizam o enchimento de gases medicinais dos órgãos como ANVISA, ABNT e demais.  

9.16.  Responsabilizar-se pelo transporte, carga e descarga dos cilindros no local da prestação dos serviços 

devendo os mesmos serem transportados na posição vertical e seguindo a regulamentação vigente no Brasil. 

9.17. Fornecer produtos com todos os dados técnicos, condições de temperatura, densidade e pressão, 

identificação do grau de risco e das medidas emergenciais a serem adotadas em caso de acidentes. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDIBA 
CNPJ: 13.982.608/0001-00 

PRAÇA KENNEDY, Nº 01 - CENTRO - TELEFONE: (77) 3661-2066 
CEP: 46.380-000 - CANDIBA – BAHIA 

 
36  

 

9.18. Entregar os Gases Medicinais com identificação da data de envase.  

9.19. Dispor de pessoal operacional qualificado para os serviços de transporte, carga, descarga e 

abastecimento, devendo os mesmos estar devidamente uniformizados e identificados por crachá;  

9.20. Responsabilizar-se pela segurança do trabalho de seus empregados, em especial durante o transporte e 

descarga dos gases, bem como durante a realização dos serviços. 

9.21. Responsabilizar-se pelo cumprimento por parte de sua mão-de-obra das normas disciplinares e de 

segurança determinadas pela Contratação, provendo-os dos equipamentos de Proteção Individual – EPI que 

garantam a proteção da pele, mucosas, via respiratória e digestiva do trabalhador.  

9.22. Verificar e conservar as placas de advertência de riscos e de situações de emergência bem como a 

sinalização de operação de carga, descarga e abastecimento, caso seja necessário.  

9.23. Responsabilizar-se por todas as peças, componentes, materiais e acessórios a serem substituídos nos 

equipamentos locados (sem ônus adicionais), devendo os mesmos ser, obrigatoriamente, novos e de primeira 

linha, conforme padrões ABNT e normas especiais complementares, reservando-se ao Contratante o direito de 

rejeitar o material ou peça que denote uso. 

9.24. Assegurar a qualidade do Gás Medicinal fornecendo à Contratante, sempre que solicitado, documentação 

de controle de amostras que garantam tal qualidade com emissão de Certificado de Qualidade. 

10. DO CANCELAMENTO DO FORNECEDOR REGISTRADO 

10.1. Em observância às disposições do Decreto n.º 7.892/13 e alterações posteriores, o registro do fornecedor 

será cancelado quando este: 

10.1.1. Descumprir as condições estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços; 

10.1.2. Não assinar o termo de contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

10.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; ou 

10.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 117 da Lei nº 11.666, de 1993, ou no art. 7º 

da Lei nº 10.520, de 2002. 

10.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos subitens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.4 será formalizado 

por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

10.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito 

ou força maior, que prejudique o cumprimento desta Ata, devidamente comprovados e justificados: 

10.3.1. por razão de interesse público; ou 

10.3.2. a pedido do fornecedor. 

11. DAS PENALIDADES 
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11.1. Pela inexecução total ou parcial desta Ata, o Órgão Gerenciador poderá aplicar:  

 a) advertência; 

 b) multa de 1,0% (um por cento) do valor do pedido, por dia de atraso, a qual será deduzida do pagamento; 

 c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por 

prazo não superior a 02 (dois) anos; 

 d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.  

12.DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. Os recursos, orçamentários para cobrir as futuras despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços, 

decorrente deste processo licitatório, serão: 

UNIDADE: 02.04.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ATIVIDADE: 2068 Gestão das ações de Equipes de Saúde da Família – ESF 

ELEMENTO: 3.3.9.0.30.00.00 Material de Consumo 

FONTE: 15001002, 16000000, 16210000, 17070000 

ATIVIDADE: 2070 Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde 

ELEMENTO: 3.3.9.0.30.00.00 Material de Consumo 

FONTE: 15001002 

ATIVIDADE: 2075 Ações de Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública – Pandemia 

ELEMENTO: 3.3.9.0.30.00.00 Material de Consumo 

FONTE: 15001002, 16020000 

ATIVIDADE: 2301 Gestão das Ações da Atenção Especializada – Mac 

ELEMENTO: 3.3.9.0.30.00.00 Material de Consumo 

FONTE: 15001002, 16000000, 16210000, 17070000 

13. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

13.1. O responsável pela fiscalização do presente contrato, o Sr. Noélio de Souza Bebé Junior, inscrito no CPF 

sob o nº 028.444.415-48, matrícula nº 1224 deverá assegurar o seu fiel cumprimento, especialmente quanto à 

aplicação das penalidades, sob pena de incorrer nas estabelecidas na Lei 8.666/93 e na legislação aplicável, 

com consequente responsabilização 
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13.2. A conformidade do objeto, a ser prestado deverá ser verificada conjuntamente com o documento da 

proponente que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido no processo, 

informando as respectivas quantidades e especificações técnicas.  

13.3. A presença da Fiscalização não elide nem diminui a responsabilidade da contratada. 

13.4. Será impugnado pela Fiscalização os materiais/produtos que não satisfaçam às condições do presente 

Termo de Referência. 

13.5. Ficará a proponente obrigada a restituir o item impugnado até 10 (dez) dias após o recebimento de 

documento de advertência, correndo, por sua conta exclusiva, a despesa decorrente dessa providência. 

14. DA DIVULGAÇÃO 

14.1. A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, que é condição indispensável 

para sua eficácia, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura. 

15. CONDIÇÕES GERAIS 

15.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades, controle da execução, pagamentos e 

demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital. 

15.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 

acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13. 

15.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação dos itens 

nas seguintes hipóteses. 

15.3.1.  Contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quantitativos definidos no 

certame; ou 

15.3.2.  Contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor preço 

válido ofertado para o mesmo item na fase de lances 

15.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar 

os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta ata de registro 

de preços, nos termos do art. 11, §4º do decreto n. 7.892, de 2013. 

15.5.    Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, que, depois de lida e achada em ordem, 

vai assinada pelas partes. 

16. FORO 

16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Guanambi/BA, para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização 

da presente Ata de Registro de Preços. 
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16.2. E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a presente Ata em 02 (duas) vias de igual 

teor e forma, para todos os fins de direito, na presença das duas testemunhas abaixo. 

CANDIBA, 00 de xxxxxxxx de 0000. 

_____________________________ 

Prefeitura Municipal de Candiba 

Reginaldo Martins Prado 

Contratante 

________________________________                ___________________________________ 

        Fundo Municipal de Saúde                               Fundo Municipal de Assistência Social 

  Juvenal Fernandes Sobrinho                                         Agnalva Alves Martins Prado 

                                Contratante                                                                   Contratante  

___________________________________ 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

Kamila Tuany Lacerda Leão Lima 

Contratante 

_________________________________ 

Noélio de Souza Bebé Junior 

CPF: 028.444.415-48 

Matrícula nº 1224 

Fiscal

__________________________________ 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATADA 

Testemunhas: 

 

1. ______________________________                   2. ___________________________ 

CPF:____________________________                 CPF:_________________________ 


